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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO no 68, de L3 de AGOSTO de 2020

,,Dispõe sobre Homologação do Processo Seletivo Simplificado

para a admissão de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e

Médico em caúrter temporario e emergencial, por ptazo

determinado."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de

São paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da vigente Lei Orgânica

do Município de Silveiras,

Decreta:

Artigo lo. Fica Homologado o Processo Seletivo Simplificado para a admissão de

Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Médico em caráter de temporário e emergencial,

por prazo determinado, rcalizado pelo Município de Silveiras, nos termos do Edital no

0112020.

Artigo 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.

Silveiras, 13 de agosto de2020

Guilhe Silva
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